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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 DOCUMENTO NUP 00000.9.065594/2024
 ASSUNTO: Revisão do enquadramento
 INTERESSADO: Maria Eunice Alves da Silva

DECISÃO

 […]

 15. Ante o exposto, com fulcro no art. 90 da Lei n. 
2.527/2024, INDEFIRO o recurso apresen-tado pela servi-
dora  MARIA EUNICE ALVES DA SILVA, matrícula n. 29715, 
Técnico em Enfer-magem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, quanto à revisão do enquadramento, uma vez que 
foram observados todos os critérios constantes na nova Lei.

 [...]

 Boa Vista, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 DOCUMENTO NUP 00000.9.428443/2023
 ASSUNTO: Revisão do enquadramento promovido 
pelo Decreto n. 0803-P/2023.
 INTERESSADO:  Ádson da Conceição Sousa 

DECISÃO

 […]

 12. Ante o exposto, com fulcro no art. 89 da Lei n. 
2.474/2023, INDEFIRO o recurso apresen-tado pelo servidor  
ÁDSON DA CONCEIÇÃO SOUSA, matrícula n. 25181, Assis-
tente, especiali-dade: Assistente Administrativo, quanto à 
revisão do enquadramento realizado por meio do Decreto 
n. 0803/P, de 25 de setembro de 2023, uma vez que foram 
observados todos os crité-rios constantes na nova Lei.

 [...]

 Boa Vista, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA - GABINETE 

PORTARIA Nº 132/2024 - GAB/SMEC            

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 
0679/P, de 29 de maio de 2020, publicado no D.O.M nº 
5141/2020, Decreto nº 007/E, de 10 de janeiro de 2022, pu-
blicado no D.O.M nº 5544/2022 e artigo 136, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:  

 Art. 1º Designar nos termos do artigo 136 e demais 
espécie da Lei Complementar nº 003/12, Comissão de Pro-
cesso de Sindicância Administrava para apurar os fatos 
constantes no ofi cio nº 0504/2023/PRO-DIE/MPRR, refe-
rente aos fatos apresentados em Relatório - Anexo - Escola 
Antonia Fernandes Cutrim, conforme Processo de Sindicân-
cia Administrativa  nº 023086/2023 VOL 1, composta pelos 
servidores:  Salvador Rodrigues da Silva, Técnico Municipal, 
Matrícula nº 2084-1/PMBV,  Raimundo de Souza Oliveira, 
Agente Municipal, Matrícula nº 014759/PMBV e Ariadena 
Leite de Albuquerque, Auxiliar de Serviços Diversos – Ext, 
Matrícula nº 26702-1/PMBV, sob a presidência do primeiro, 

o qual poderá se reportar diretamente aos demais órgãos 
da Administração Pública, em diligências necessárias à ins-
trução do processo.

 Art.2º O prazo para a conclusão dos trabalhos será 
de 30 (trinta) dias, conforme determina o art. 138, Parágra-
fo Único, da Lei Complementar nº 003/12.

 Art.3º Esta Portaria tem efeito na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Publique-se, registre-se e dê-se ciência.

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura de Boa Vista-RR, em 02 de maio de 2024 .

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 26/2024/SEMGES/ASSEPRO
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores Clebismar Soares da 
Silva - matricula nº 954424-1 e Maria Socorro Ribeiro da Sil-
va - matricula nº 953155, para atuarem como FISCAIS, bem 
como designar a servidora Misselene Carneiro Cavalcante - 
matricula nº 849022, para atuar como GESTORA do Contra-
to Administrativo nº 406-SEMGES/ASSEPRO/2024, referente 
ao Processo nº 14332/2023/SEMGES, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES PARA ATENDIMENTO ASSISTENCIAL AOS USUÁRIOS DAS 
UNIDADES DESCENTRALIZADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO SOCIAL  - SEMGES.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 15 de 
abril de 2024, revogadas as disposições em contrário.
 
 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se,
 
 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 03 de maio de 2024.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 27/2024/SEMGES/ASSEPRO
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores Robson Santos Mace-
do - matricula nº 847027 e Olavo de Lira Carneiro - matricula 
nº 41083, para atuarem como FISCAIS, bem como designar 
a servidora Misselene Carneiro Cavalcante - matricula nº 
849022, para atuar como GESTORA do Contrato Administra-
tivo nº 462-SEMGES/ASSEPRO/2024, referente ao Processo 
nº 6087/2023/SEMGES, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DIVERSOS SOB 
O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL - SEMGES.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 02 de 
maio de 2024, revogadas as disposições em contrário.
 
 Cientifi que - se,
 Publique - se,

Angelita
Highlight


